
PORTARIA N° 261/2013, DE 9 DE MAIO DE 2013 
 
 

Designa os integrantes da Comissão 
Especial de Acompanhamento dos Serviços 
de Cantina (restaurante e lanchonete) nos 
Campus da FURB.  
 

 
O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de suas 

atribuições legais e considerando, ainda, o teor do MEMORANDO Nº032/2013/PROAD, de 6 de 
maio de 2013, oriundo da Pró-Reitoria de Administração,  DESIGNA os adiante nominados, na 
condição de representantes do(a) 

 
1. Associação dos Professores da FURB – APROF 
     Prof. MANOEL JOSÉ FONSECA ROCHA 
 
2. Associação dos Servidores da FURB – ASEF 
     Técnico-Administrativo RENATO ANDRADE REBELO  
 
3. Centro de Ciências da Saúde – CCS  
     Profª. BETHANIA HERING (Nutricionista) 
 
4. Diretório Central dos Estudantes – DCE 
     Acadêmico ALAN FILAGRANA 
 
5. Divisão de Administração do Campus – DAC 
     Técnico-Administrativo MARCOS AURÉLIO SOARES 
 
6. Procuradoria Geral da FURB - PROGEF  
    Técnico-Administrativo LEURI ARLÊNIO FRITSCH 
 
7. Reitoria  
    Prof. LEONIR ALBA 
 
8. Sindicato dos Servidores Públicos do Ensino Superior de Blumenau –SINSEPES  
    Técnico-Administrativo LUIZ DONISETE MAFRA  

 
para, sob a Presidência do Técnico-Administrativo Renato Andrade Rebelo,  integrarem a 
Comissão Especial de Acompanhamento dos Serviços de Cantina (restaurante e lanchonete) nos 
Campus da FURB, com a finalidade de fiscalizar a higiene, qualidade e preços cobrados.  
 

Revogam-se, a contar desta data, as Portarias nºs 67/2011, de 4 de fevereiro de 2011,  e 
213/2011, de 4 de maio de 2011. 
 

Blumenau, 9 de maio de 2013. 
 
        
 

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO  


